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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2023
PROCESSO SEI Nº 22301.000151/2023.19
Parte: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA - JUCERR.
Parte: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA - CBM/RR.
CNPJ Nº: 21.939.771/0001-19
Objeto: A conjunção de esforços entre JUCERR e CBM/RR, para acesso ao cadastro de empresas (SRM) com o perfil de licenciamento, a coleta e com-

partilhamento de informações e dados, desenvolvimento da ferramenta para emissão Automática de Dispensa de Licenciamento para a abertura de empresas, 
bem como a integração de sistemas, criação de projetos e ações correlacionadas.

Vigência: O presente Acordo terá o prazo indeterminado e entrará em vigor na data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 21/03/2023.
Signatários: Pela parte – Maria Stela Adjafre Pinheiro - Presidente da JUCERR/ Pela parte – CEL QOCBM Gewrley Batista Melo – Subcomandante-Geral 

do CBMRR
MARIA STELA ADJAFRE PINHEIRO (assinatura eletrônica) 
Presidente/JUCERR
Decreto nº 264-P

PORTARIA Nº 138/2023/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

135/2021/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3944 em 19 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Desig nar os servidores para acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados, no Processo nº 057-2.10-2023, que versa sobre 

a aquisição etiquetas metálicas em liga de alumínio leve, com códigos de barras, autoadesiva e impressão permanente para identificação e registro de bens 
patrimoniais do Ministério Público de Contas de Roraima.

Contrato nº: 006/2023 
Contratada: FORBRAS RORAIMA LTDA  CNPJ: 84.017.888/0001-65 
Gestor: Monicke Rafaella Rodrigues de Melo – Matrícula nº 88001392. 
Fiscal: Fabiane Magalhães Lucena da Silva – Matrícula nº88001288. 
Fiscal substituto: Aureliano da Paz Barros – Matrícula nº88001422.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 14 de março de 2023.
Boa Vista-RR, 22 de março de 2023. 
Priscila Uchoa de Sousa
Diretora de Recursos Humanos
Ministério Público de Contas do Estado de Roraima 

PORTARIA Nº 139/2023/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

135/2021/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3944 em 19 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores para acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados, no Processo nº 04-5.10/2023, que versa sobre a 

contratação de empresa para prestação de serviço de água e esgoto ao MPC/RR.
Contrato nº: 005/2023 

Contratada: CAER – Companhia de Agua e Esgotos de Roraima.  CNPJ: 05.939.467/0001-15 
Gestor: Monicke Rafaella Rodrigues de Melo – Matrícula nº 88001392. 
Fiscal: Aureliano da Paz Barros – Matricula nº 88001422. 
Fiscal substituto: Fabiane Magalhães Lucena da Silva – Matrícula nº88001288.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 08 de março de 2023.
Boa Vista-RR, 22 de março de 2023. 
Priscila Uchoa de Sousa
Diretora de Recursos Humanos
Ministério Público de Contas do Estado de Roraima 

PORTARIA Nº 140/2023/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

135/2021/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3944 em 19 de abril de 2021;
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